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           Emenda Modificativa nº _____/2009

Excelentíssimo Senhor
Ver. FERNANDO ROSA VALLE
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS


Senhor Presidente


O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, apresenta a seguinte emenda  Substitutiva ao projeto de lei 55/2013 onde Substitui-se no TÍTULO III, CAPÍTULO I, Das Competências, no art. 45, o inciso XVI.



                                                                                Canela, 15  de julho de 2013.




        Vilmar da  Silva Santos
          Bancada PMDB


Emenda Substitutiva

EMENDA SUBSTITUTIVA N.º 02 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIO N.º 55/2013
                         
Substitui-se no TÍTULO III, CAPÍTULO I, Das Competências, no art. 45, o inciso XVI.     


Art. 45. Além do cumprimento das cláusulas constantes do contrato de concessão ou termo de permissão, compete ainda às empresas delegatárias:
I – Prestar serviço adequado de acordo com os princípios estabelecidos nesta Lei e no art. 6º da Lei Federal nº 8.987/95;
II – Permitir e facilitar o exercício da fiscalização pelo Poder concedente;
III – Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão ou permissão;
IV – Prestar contas da gestão do serviço ao Poder Concedente e aos usuários, nos termos definidos no contrato;
V – Manter frota adequada permanentemente às exigências da demanda e dentro da idade média recomendada pelo poder concedente;
VI – Emitir, comercializar e controlar os vale-transportes ou outros meios de pagamento de viagem, diretamente ou através de credenciamento de terceiros, devidamente autorizados pelo Poder Público Municipal, nos termos da legislação federal;
VII – Adotar uniformes e identificação para todo o pessoal de operação;
VIII – Cumprir as ordens de serviço emitidas pelo órgão gestor;
IX – Executar os serviços mediante cumprimento de horário, frequência, frota, tarifa, itinerário, pontos de parada e terminais;
X – Apresentar, sempre que for exigido, seus veículos para vistoria técnica, comprometendo-se a sanar as irregularidades apontadas antes de retornar o veículo para operação no sistema;
XI – Manter as características fixadas pelo poder concedente para os veículos de operação;
XII – Preservar a inviolabilidade dos mecanismos controladores de passagens e quilometragem, dentre outros;
XIII – Apresentar seus veículos para início da operação em adequado estado de conservação e limpeza;
XIV – Manter programas contínuos de treinamento para seus empregados, assegurando a eficiência do desempenho profissional, com a abordagem de questões referentes a relações humanas, direção defensiva, conservação do equipamento, legislação e primeiros socorros;
XV – Adotar providências para o prosseguimento da viagem, no caso de interrupção, sem ônus adicional para os usuários;
XVI – Reservar assentos para uso exclusivo de idosos, gestantes e deficientes físicos no serviço convencional.
Parágrafo único. A estas obrigações, somam-se as demais constantes na legislação federal ou estadual.

Câmara de Vereadores de Canela, 15 de julho de 2013.

JUSTIFICATIVA


A justificativa de a referida Emenda dar-se – á em Plenário.
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